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Gabinete do Deputado Rafael Prudente - MDB

INDICAÇÃO NO 111D 14628r2018 Em, f'« / :-. C:::l.g.

(Autoria: Deputado RAFAEL PRUDen l E MDB)-'il;liil;iái$.êãis at v8

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio do Transporte Urbano do
Distrito Federal - DFTrans, a criação de
uma linha de õnibus, via direta: Paranoá
/ Rajadinhas 1, 11 e 111 - Região
Administrativa de Planaltina -- RA VI.

IHD 14628r2018

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Transporte Urbano do
Distrito Federal - DFTrans, a criação de uma linha de ânibus, via direta: Paranoá / Rajadinhas

1, 11 e 111 - Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICATIVA

Os moradores de Rajadinhas 1, 11 e 111, reivindicam especial atenção do Poder
Executivo, através do DFTrans, para que seja criada uma linha de ânibus, via direta: Paranoá

/ Rajadinhas 1, 11 e 111 - Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

Atualmente os moradores daquela localidade que pegam ânibus do Paranoá para
as Rajadinhas, têm obrigatoriamente que passarem por Planaltína. A população pleiteia que
seja criada uma nova linha que passe do Paranoá direto para as Rajadinhas. Os moradores
das Rajadínhas l e 11, principalmente, sofrem com uma rota maior do que a necessária. quando
os ânibus vêm por Planaltina.

A criação desta linha. proporcionará qualidade de vida para os moradores desta
região

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente
Indicação

Sala das Sessões, em
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Deputado RAFAÉL PRUDENTE
Autor
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 08/08/20í8 iõ:i9
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Marcelg'Frederico Medeiros Bastos
Assessor Especial
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